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Assunto: Contratação Instituto das Cidades, Valorização e Inclusão do
Trabalhador e Assessoria Social - Civitas.

Ref: 037/2019 GVSM

Bertioga, 03 de Dezembro de 2019

Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Vereadores:

Sílvio José Magalhães, no uso de suas atribuições regimentais, vem

perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentar a seguinte

INDICAÇÃO:

O Instituto das Cidades, Valorização e Inclusão do Trabalhador e

Assessoria Social - Civitas, possui (02) dois contratos com a Prefeitura de

Bertioga, sendo um para a contratação de prestação de serviços e proteção

social básica especial do SUAS, em caráter, complementar, para a

implementação e operação do Protocolo de Gestão Integrada de Serviços,

Benefícios e Transparência de Renda N.° 88/2017, assinado em 28/11/2017,

pelo período de 12 meses, no valor de R$ 773.541,36, para atender a Secretaria

de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda, e o segundo, que é um Termo























































































da Q/^ta/ruo^tía- de
Estado de São Paulo

?uHa'-a í^a/n^dría

TERMO DE COLABORAÇÃO n° 03/2018.

Termo de Colaboração que entre si

celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO

DE BERTIOGA, por Intermédio da

SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E

CULTURA e a (OSC) INSTITUTO DAS

CIDADES, VALORIZAÇÃO E INCLUSÃO
DO TRABALHADOR E ASSESSORIA

SOCIAL - CIVITAS para os fins que

especifica.

Pelo presente instrumento de direito, nesta e na melhor forma, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE BERTIOGA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob n° 68.020.916/0001-47, com sede

na Rua Luiz Pereira de Campos, 901, Centro, Bertioga - SP, por intermédio da SECRETARIA
DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA, neste ato representada pelo Secretário de Turismo,

Esporte e Cultura, Sr. Ney Carlos da Rocha, brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade RG n° 16.610.387-1 SSP/SP e CPF/MF n° 597.724.687-00, doravante denominada

PREFEITURA, e de outro lado a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, denominada
INSTITUTO DAS CIDADES, VALORIZAÇÃO E INCLUSÃO DO TRABALHADOR E
ASSESSORIA SOCIAL - CIVITAS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda sob o n° 07.541.430/0001-60, com sede na Cidade de Guarulhos/SP, na

Rua Silvestre Vasconcelos Caimon, 288 - Vila Pedro Moreira, CEP; 07020-001, neste ato

representada por seu representante legal, Sr. Paulo Sérgio Gonçalves da Silva, procurador,
brasileiro, divorciado, contabilista, portador da cédula de identidade n° 19.500.598-3 SSP/SP e

CPF n° 066.923.218-16, residente e domiciliado a Rua Maria Inés, 827, casa 10, Vila Moreira,

Guarulhos/SP - CEP: 07021-020, doravante denominada simplesmente OSC PARCEIRA,

resolvem firmar o presente Termo de Colaboração, com fundamento na Lei Federal n° 13.019,
de 31 de Julho de 2014 e alterações, no Decreto Municipal n° 2.844, de 6 de Outubro de 2017,
nos termos do Edital de Chamamento Público n° 09/2017 e seus anexos - Processo

Administrativo n° 9376/2017, e Plano de Trabalho aprovado, todos parte integrante deste

Termo de Colaboração, como se transcrito fossem, têm entre si justo e avençado o quanto
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O Termo de Colaboração terá por objeto o repasse de recursos para Organizações'da
Sociedade Civil (OSC) sem fins lucrativos, que desenvolva atividades artísticas-culturais nas

áreas de música, canto, teatro, balé, dança, circo, artesanato, pintura, fotografia, grafite, bem

como a preservação do patrimônio cultural e histórico.
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